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Resolução nº 10/2026/CMS, de 14 de maio de 2026. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos 
membros do Conselho Municipal de Saúde, 
sendo o triênio de 2023-2026. 
 
 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DE JÚLIO, no uso de suas atribuições legais, 

regimentais, constitucionais e considerando:  

I. a Lei Municipal nº 464, de 01 de junho de 2011, dispõe sobre a gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e dá outras providências;  

II. o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

III. a Resolução CNS nº 797, de 9 de novembro de 2025, que dispõe a 18ª Conferência 

Nacional de Saúde; 

IV. a Resolução CNS nº 805, de 12 de março de 2026, dispõe sobre o Regimento Interno e 

as diretrizes da 18ª Conferência Nacional de Saúde; 

V.  as diretrizes estabelecidas pela 18ª Conferência Nacional de Saúde, que visam 

construir a mobilização permanente e estratégias de monitoramento e avaliação das 

deliberações da 18ª CNS, articulando-as com as deliberações da 6ª Conferência Nacional 

de Saúde Indígena (6ª CNSI), da 17ª CNS, da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª 

CNSM), da 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª 

CNGTES) e da 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (5ª 

CNSTT), visando à efetivação de direitos e ao fortalecimento da democracia sanitária; 

VI. o Decreto nº 75, de 05 de maio de 2026, por meio do qual o Prefeito Municipal de Campos 

de Júlio/MT, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, no uso de suas atribuições legais, convoca a 

13ª Conferência Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio, a realizar-se nos dias 

11 e 12 de junho de 2026, sendo a abertura oficial em 11/06/2026, das 19h às 21h, e a 

programação no dia 12/06/2026, das 7h às 11h e das 13h às 17h, em Campos de Júlio/MT, 

conforme aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 
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VII. o disposto na Lei Municipal nº 1.851, de 01 de dezembro de 2023, especialmente o §1º 

do art. 6º, que estabelece que o mandato dos membros eleitos na forma do art. 5º terá 

duração de 03 (três) anos, contados da posse, sendo permitida uma recondução; 

VIII. o mandato dos atuais conselheiros teve início em 25 de abril de 2023 e término previsto 

para 25 de abril de 2026 e desde o início do ano de 2026, os membros do Conselho 

Municipal de Saúde vêm atuando diretamente na organização e preparação da Conferência 

Municipal de Saúde de 2026, marcada para os dias 11 e 12 de junho de 2026; 

IX. a apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Saúde de acordo com a 04ª Reunião 

Ordinária, realizada em 28 de abril de 2026. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, o mandato dos atuais membros do Conselho 

Municipal de Saúde – triênio 2023-2026, pelo prazo de 02 (dois) meses contados da data, 

compreendido entre 25 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026. 

 

Art. 2º A prorrogação de que trata esta Resolução tem por finalidade assegurar a continuidade 

dos trabalhos de organização, realização e conclusão da Conferência Municipal de Saúde de 2026, 

marcada para os dias 11 e 12 de junho de 2026. 

 

Art. 3º Encerrado o prazo previsto no art. 1º, deverão ser adotadas as providências necessárias 

para realização do novo processo de escolha e nomeação dos membros do Conselho Municipal de 

Saúde, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Campos de Júlio – MT, 14 de maio de 2026. 

___________________________________ 
ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Homologação: 

 
___________________________________ 

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
Prefeito Municipal 

P
ro

ce
ss

o 
48

50
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
S

IL
D

A
 C

A
LI

X
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
 P

A
S

S
O

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

am
po

sd
ej

ul
io

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

B
63

C
3F

37
C

60
41

F
5B

7B
68

1E
12

28
44

31
1

P
ro

ce
ss

o 
48

50
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 R
O

S
IL

D
A

 C
A

LI
X

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

 P
A

S
S

O
S

 e
 IR

IN
E

U
 M

A
R

C
O

S
 P

A
R

M
E

G
G

IA
N

I



PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

3B63C3F37C6041F5B7B681E122844311

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/3B63C3F37C6041F5B7B681E122844311

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/3B63C3F37C6041F5B7B681E122844311


AMM-MT Disponível na edição de 15 de Maio de 2026 Mato Grosso

amm.diariomunicipal.org1

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Resolução nº 10/2026/CMS, de 14 de maio de 2026.Resolução nº 10/2026/CMS, de 14 de maio de 2026.

 15 de Maio de 2026

Dispõe sobre a prorrogação do mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde,
sendo o triênio de 2023-2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DE JÚLIO, no uso de suas atribuições
legais, regimentais, constitucionais e considerando:

I. a Lei Municipal nº 464, de 01 de junho de 2011, dispõe sobre a gestão do Sistema Único
de Saúde (SUS) e dá outras providências;

II. o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

III. a Resolução CNS nº 797, de 9 de novembro de 2025, que dispõe a 18ª Conferência
Nacional de Saúde;

IV. a Resolução CNS nº 805, de 12 de março de 2026, dispõe sobre o Regimento Interno e
as diretrizes da 18ª Conferência Nacional de Saúde;

V. as diretrizes estabelecidas pela 18ª Conferência Nacional de Saúde, que visam
construir a mobilização permanente e estratégias de monitoramento e avaliação das
deliberações da 18ª CNS, articulando-as com as deliberações da 6ª Conferência Nacional
de Saúde Indígena (6ª CNSI), da 17ª CNS, da 5ª Conferência Nacional de Saúde Mental (5ª
CNSM), da 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (4ª
CNGTES) e da 5ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (5ª
CNSTT), visando à efetivação de direitos e ao fortalecimento da democracia sanitária;

VI. o Decreto nº 75, de 05 de maio de 2026, por meio do qual o Prefeito Municipal de
Campos de Júlio/MT, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, no uso de suas atribuições legais,
convoca a 13ª Conferência Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio, a
realizar-se nos dias 11 e 12 de junho de 2026, sendo a abertura oficial em 11/06/2026, das
19h às 21h, e a programação no dia 12/06/2026, das 7h às 11h e das 13h às 17h, em
Campos de Júlio/MT, conforme aprovação do Conselho Municipal de Saúde;

VII. o disposto na Lei Municipal nº 1.851, de 01 de dezembro de 2023, especialmente o
§1º do art. 6º, que estabelece que o mandato dos membros eleitos na forma do art. 5º terá
duração de 03 (três) anos, contados da posse, sendo permitida uma recondução;
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VIII. o mandato dos atuais conselheiros teve início em 25 de abril de 2023 e término
previsto para 25 de abril de 2026 e desde o início do ano de 2026, os membros do
Conselho Municipal de Saúde vêm atuando diretamente na organização e preparação da
Conferência Municipal de Saúde de 2026, marcada para os dias 11 e 12 de junho de 2026;

IX. a apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Saúde de acordo com a 04ª
Reunião Ordinária, realizada em 28 de abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado, excepcionalmente, o mandato dos atuais membros do Conselho
Municipal de Saúde – triênio 2023-2026, pelo prazo de 02 (dois) meses contados da data,
compreendido entre 25 de abril de 2026 a 30 de junho de 2026.

Art. 2º A prorrogação de que trata esta Resolução tem por finalidade assegurar a
continuidade dos trabalhos de organização, realização e conclusão da Conferência
Municipal de Saúde de 2026, marcada para os dias 11 e 12 de junho de 2026.

Art. 3º Encerrado o prazo previsto no art. 1º, deverão ser adotadas as providências
necessárias para realização do novo processo de escolha e nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Saúde, na forma da legislação vigente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio – MT, 14 de maio de 2026.

___________________________________

ROSILDA CALIXTO DA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologação:

___________________________________

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito Municipal
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